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Dispõe sobre a aprovação do Parecer de Relator

opinando pela instauração de Processo Etico.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR no uso de

suas competências e atribuíções legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.905 de 12 de jutho de 1.973;

coNslDERANDo a Resolução 37012010 do conselho Federal de

Enfermagem;

CONSIDERANDO o conteúdo da Denúncia no 02612012;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pela

instauração de processo ético;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 594a Reunião

Ordinária de Processo Ético, realizada em 21de setembro de 2017.

DEGIDE:

Art. 10 - Aprovar por unanímidade o Parecer de lavra da Conselheira

Relatora, a fim de instaurar o Processo Ético sob o no 01912017, em face das Auxiliares

de Enfermagem: MARIA SUZANA LOVATO, inscrita no Coren-PR sob o no 402.60g,

brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Miguel Colmom, no 98 - Centro -
lpiranga-PR - CEP: 84.450-000, ADRIANE LOVATO, inscrita no Coren-PR sob o no

502.490, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua João Stromberg , no 261 -
Loteamento lpiranga lll lpiranga-PR CEP: 84.4s0-000, das Técnicas em

Enfermagem: SEBASTIANA APARECIDA BRITO, inscrita no Coren-PR sob o no

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80240-530
Administrativo: (41) 3301-8400 lAtendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br
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617.989, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Pref. Antônio Constante de

Oliveira, no 849 - Centro - lpiranga-PR - CEP: 84.450-000, ANA PAULA FRANCO

KRUM, inscrita no Coren-PR sob o no 826.392, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Sete de Dezembro, no 504 - Centro - lpiranga-PR - CEP: 84.450-

000, INEZ TEREZINHA ALMEIDA, inscrita no Coren-PR sob o no 219.596, brasileira,

casada, residente e domiciliada no Sítio N. Sra. Aparecida, no 504 - Santaria - lpiranga-

PR - CEP: 84.450-000, MARIA LUIZA HAPXALAN SCHEIFFER, inscrita no Coren-PR

sob o no 301.869, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Júlia Lopes, no 537

- São José - Ponta Grossa-PR - CEP: 84.070-202, e dos Enfermeiros: ANDRÉ LUIZ

PAES DE ALMEIDA, inscrito no Coren-PR sob o no 364.628, brasileiro, solteiro,

residente e domiciliado na Rua Rodolfo Serzedelo, no 390 - Uvaranas - Ponta Grossa-

PR - CEP: 84.020-410, em razão da existência de indícios de que teria infringido os

artigos 50, 12, 13, 21, 38 e 48 do Código de Etica dos Profissionais de Enfermagem

(Resolução Cofen 311 12007).

Art. 20 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 21 de setembro de 2017

st
Presidente do Coren-PR
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MARTA BARBOSA DAíêILVA
Conselheira Relatora
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oeclsÃo coREN/pR N" í08/2017,D82'l DE SETEMBRo DE 2017.

Dispõe sobre a aprovação do Parecer de Relator

opinando pela instauração de Processo Ético.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR no uso de

suas competências e atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.905 de 12 de julho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resolução 37012010 do Conselho Federal de

Enfermagem;

CONSIDERANDO o conteúdo da Denúncia no 02612012;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pela

instauração de processo ético;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 5944 Reunião

Ordinária de Processo Ético, realizada em 21de setembro de 2017.

DECIDE:

Art. 10 - Aprovar por unanimidade o Parecer de lavra da Conselheira

Relatora, a fim de instaurar o Processo Etico sob o no 01912017, em face das Auxiliares

de Enfermagem: MARIA SUZANA LOVATO, inscrita no Coren-PR sob o no 402.609,

brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Miguel Colmom, no 98 - Centro -
lpiranga-PR - CEP: 84.450-000, ADRIANE LOVATO, inscrita no Coren-PR sob o no

502.490, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua João Stromberg, no 261 -
Loteamento lpiranga lll lpiranga-PR CEP: 84.450-000, das Técnicas em

Enfermagem: SEBASTIANA APARECIDA BRITO, inscrita no Coren-PR sob o no

Rira ProÍ. .loão Argemiro Loyola, 74, Senrinário, Cr"rritiba/PR - CEP: 80240-530
Admirristrativo: (41) 3301-8400 lAtendirnertto: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br
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617.989, brasíleira, casada, residente e domiciliada na Rua Pref. Antônio Constante de

Oliveira, no 849 - Centro - lpiranga-PR - CEP: 84.450-000, ANA PAULA FRANCO

KRUM, inscrita no Coren-PR sob o no 826.392, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Sete de Dezembro, no 504 - Centro - lpiranga-PR - CEP: 84.450-

000, INEZ TEREZINHA ALMEIDA, inscrita no Coren-PR sob o no 219.596, brasileira,

casada, residente e domiciliada no Sítio N. Sra. Aparecida, no 504 - Santaria - lpiranga-

PR - CEP: 84.450-000, MARIA LUIZA HAPXALAN SCHEIFFER, inscrita no Coren-PR

sob o no 301.869, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Júlia Lopes, no 537

- São José - Ponta Grossa-PR - CEP: B4.O7O-202, e dos Enfermeiros: ANDRÉ LU|Z

PAES DE ALMEIDA, inscrito no Coren-PR sob o no 364.628, brasileiro, solteiro,

residente e domiciliado na Rua Rodolfo Serzedelo, no 390 - Uvaranas - Ponta Grossa-

PR - CEP: 84,020-410, em razâo da existência de indícios de que teria infringido os

artigos 5o, 12, 13, 2'1, 38 e 48 do Codigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem

(Resolução Cofen 311 12007).

Art. 20 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 21 de setembro de2017

^lWuuLlrJ
SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente do Coren-PR
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MARTA BARBOSíDA SILVA
Conselheira Relatora
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